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DECRETO nº 30, de 22 de junho de 2021.  
 

DISPÕE SOBRE A 

REGULAMENTAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.604, DE 22 DE JUNHO 

DE 2021, PARA O FIM DE ADIAR O 

FERIADO MUNICIPAL DO SÃO JOÃO 

DO ANO DE 2021, PARA O DIA 06 DE 

SETEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

  O PREFEITO DE PRINCESA ISABEL, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição 

do Estado da Paraíba e pela Lei Orgânica Municipal, 

  CONSIDERANDO o Estado de Emergência 

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 

decretado pelo Ministério da Saúde por meio da 

Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 

disseminação global da Infecção Humana pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto 

federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

  CONSIDERANDO a declaração da condição 

de transmissão pandêmica sustentada da infecção 

humana pelo Novo Coronavírus, anunciada pela 

Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 

  CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 

40.122, de 13 de março de 2020, de Situação de 

Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de 

decretação de Emergência em Saúde Pública de 

Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a 

declaração da condição de pandemia pela infecção 

humana pelo Novo Coronavírus, definida pela 

Organização Mundial de Saúde; 

  CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 

40.304, de 12 de junho de 2020, que dispõe sobre a 

adoção do plano Novo Normal Paraíba, de medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de contágio 

pela COVID-19 (Novo Coronavírus) no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta, bem como, 

sobre recomendações aos municípios e ao setor privado 

estadual; 

  CONSIDERANDO que o Município de 

Princesa Isabel, na última avaliação do Governo do 

Estado, foi classificado com a bandeira laranja; 

  CONSIDERANDO o objetivo de 

implementar e avaliar ações e medidas estratégicas de 

enfrentamento à pandemia decorrente do novo 

Coronavírus; 

  CONSIDERANDO que cabe também ao 

Poder Público Municipal, no âmbito de suas 

competências, a adoção de medidas para preparação, 

controle, contenção e mitigação de transmissão do 

COVID-19 em seu território; 

 CONSIDERANDO o agravamento do cenário 

epidemiológico apresentado nas últimas semanas e a 

necessidade de adoção de medidas mais restritivas, com 

a finalidade de conter a expansão do número de casos 

em nosso município; 

  CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 

41.352, de 17 de junho de 2021, que institui 

determinações aos municípios paraibanos; 

CONSIDERANDO que já foram detectadas 

nos casos notificados no Estado, “cepas” do vírus com 

maior poder de contágio e propagação, o que reforça 

ainda mais a necessidade de toda população utilizar 

máscaras, manter o distanciamento social e higienizar 

as mãos;  
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CONSIDERANDO os intensos esforços de 

toda Paraíba no combate à pandemia da COVID-19 e a 

importante progressão da cobertura vacinal, que 

permitirá que esta nova união de esforços representada 

pelas medidas de proteção sanitária presentes neste 

decreto, poderão configurar-se como fundamentais 

para o alcance de dias melhores; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 

1.604, de 22 de junho de 2021, que autoriza o poder 

Executivo a antecipar ou adiar feriados municipais, por 

meio de Decreto, durante o estado de emergência em 

saúde pública de importância internacional, decorrente 

do Novo Coronavirus (COVID-19),  
 

  DECRETA:  
 

Art. 1º Fica adiado para o dia 06 de setembro 

de 2021, o feriado Municipal do São João do dia 24 de 

junho, previsto no art. 1º, II da Lei Municipal nº 1.393, 

de 20 de abril de 2018, conforme autorizado pela Lei 

Municipal nº 1.604, de 22 de junho de 2021.  
 

Parágrafo Único – o disposto no caput, não se 

aplica aos seguintes órgãos da Secretaria de Saúde: 

 I - Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência – SAMU; 

 II - Hospital Regional Deputado José Pereira 

Lima - HRDJPL; 

 III - CAPS AD e Infantil – 24 horas; 

 IV - Unidades de Acolhimento Adulto; 

 V - Unidade de Acolhimento infanto-juvenil. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da 

sua publicação. 
 

Princesa Isabel-PB, 22 de junho de 2021. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

  Prefeito 
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